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      Capítulo 1


      Estado, governo, sociedade e Administração Pública

    


    Durante toda a nossa vida e, cotidianamente, ao longo das 24 horas do dia, o setor público se faz presente, seja nos oferecendo serviços e políticas públicas de forma direta ou indireta, seja por meio de leis e normativos que regulam a vida em sociedade.


    Justamente por isso, a gestão pública é um assunto que está sempre em debate. Nos noticiários, nas redes sociais e nos diálogos com familiares e amigos, sempre há as mais diversas opiniões sobre como as políticas públicas deveriam ser implementadas, como os governantes poderiam enfrentar determinado problema público ou como as instituições públicas e os agentes públicos deveriam agir.


    Nessas diversas interações, contudo, ouvimos palavras e expressões que, apesar de serem utilizadas muitas vezes com o mesmo significado, possuem diferenças importantes que devem ser conhecidas por aquelas pessoas que atuam na área. Justamente por isso, nesta introdução ao campo de conhecimento da Administração Pública, faremos alguns alinhamentos iniciais em torno de alguns conceitos.


    Compreender os principais conceitos relacionados com o Estado democrático contemporâneo é, portanto, o principal objetivo deste capítulo. Para isso, faremos uma contextualização histórica, focalizando os principais acontecimentos e teorias surgidos no contexto ocidental a partir da crise do sistema de produção feudalista. Em seguida, esclareceremos alguns conceitos fundamentais para quem está iniciando os estudos no campo da Administração Pública. São eles: Estado, nação e governo; Administração Pública e gestão pública; organizações públicas, órgãos públicos e entidades públicas.


    1 Os fundamentos do Estado democrático contemporâneo


    Uma vez que o Estado contemporâneo é consequência de diversas transformações sociais ocorridas a partir da substituição do sistema feudalista de produção pelo sistema de produção capitalista e da ascensão da burguesia na Europa, apresentaremos nesta seção os fundamentos do Estado democrático contemporâneo, a partir da análise historicamente contextualizada de algumas obras de pensadores clássicos, tais como Nicolau Maquiavel, Thomas Hobbes, John Locke, Montesquieu, Jean-Jacques Rousseau, ‘os três federalistas’ (James Madison, Alexander Hamilton e John Jay), Alexis de Tocqueville, Karl Marx e Max Weber.


    
      [image: Ícone] PARA SABER MAIS


      Boas coletâneas sobre o pensamento clássico que estruturou as bases teóricas do Estado moderno são os dois volumes de Os clássicos da política, organizado por Francisco Weffort (2006), e o livro Curso de filosofia política, de Eduardo Bittar (2011).


      
        


        

      

    


    No século XVI, os acontecimentos mais relevantes na história do mundo ocidental foram as invasões portuguesas e espanholas na América e na África, o mercantilismo, a reforma protestante e a revolução copernicana. Nesse período, as bases para a consolidação do pensamento ocidental moderno são formadas a partir do rompimento da autoridade da Igreja romana, da propagação de ideias humanistas e seculares e do enriquecimento dos países europeus, ocorrido por meio da exploração colonialista e do comércio estabelecido nas grandes rotas marítimas.


    Nesse período, as obras de Maquiavel, com destaque para O príncipe (Maquiavel, 2010), trazem uma visão realista do poder e pregam uma virtude associada à necessidade e à oportunidade, desvencilhando-se do código moral cristão vigente à época. Para o autor, a finalidade justificaria os meios, sendo somente necessárias boas leis e boas armas para que o Estado tivesse a força necessária para manter sua unidade.


    No século XVII – período em que se consolida a exploração colonialista e ocorre a Guerra dos Trinta Anos, as revoluções inglesas de 1639 a 1689 e a revolução científica, com os escritos de Newton, Galileu e Descartes –, a Declaração de Direitos de 1689 marca o fim do absolutismo inglês e estabelece as bases da monarquia parlamentar na Inglaterra. Entre autores desse período se destacam Thomas Hobbes e John Locke.


    Hobbes, conhecido como o ‘filósofo do absolutismo’ e autor de O Leviatã, ou matéria, palavra e poder de uma República eclesiástica e civil (Hobbes, 2020), enfatiza a necessidade de se estabelecer um acordo comum (contrato social) e uma autoridade soberana que fossem capazes de manter a liberdade e a igualdade entre os indivíduos, para se contrapor ao estado permanente de ‘guerra de todos contra todos’, que seria a condição natural acaso não houvesse essa instância centralizada de poder.


    Locke, cujo pensamento ofereceu as bases para o liberalismo político, também reconhece que a ausência de uma autoridade de poder (estado natural) pode levar à formação de um estado de guerra. Em seu livro Segundo tratado sobre o governo civil – e outros escritos: ensaio sobre a origem, os limites e os fins verdadeiros do governo civil, entende que a formação da sociedade (ou seja, o momento em que se passa do estado natural para o estado civil) se deu com o intuito de preservação das liberdades individuais e da propriedade (Locke, 1994). Para esse autor, o Estado seria uma solução consentida e legítima para preservar as relações sociais e manter os direitos naturais (tais como o direito à vida, à liberdade e à propriedade).
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      Quando falamos de liberalismo, é importante entendermos as diferenças entre o liberalismo político e o liberalismo econômico. O liberalismo político tem como princípio básico a defesa dos direitos naturais dos indivíduos. Os pensadores do liberalismo político clássico – tais como Locke, Montesquieu e John Stuart Mill – defendem que é preciso estabelecer regras e limites tanto para coibir o autoritarismo dos Estados absolutistas quanto para permitir maior previsibilidade nas relações sociais. Já o liberalismo econômico surge posteriormente, a partir dos textos de Adam Smith, como doutrina econômica que defende a não intervenção do Estado nos assuntos econômicos e a autorregulação da economia. Ambos os pensamentos estão ligados aos ideais burgueses da época.


      
        


        

      

    


    O século XVIII, considerado o auge do pensamento iluminista, teve como principais acontecimentos no mundo ocidental a Revolução Francesa e a independência dos Estados Unidos. No campo da teoria do Estado, destacam-se dois autores franceses (Montesquieu e Rousseau) e os ensaios de Hamilton, Madison e Jay, nos Estados Unidos, reunidos em um compêndio intitulado O artigos federalistas.


    Montesquieu, com o livro Do espírito das leis (Montesquieu, 2005), incute as ideias de que a liberdade está relacionada com se fazer tudo aquilo que é permitido pela lei, de que o governo pode ser classificado como republicano, monárquico e despótico e de que o Estado deve ser dividido em três poderes (o Legislativo, o Executivo e o ‘poder de julgar’), de forma equilibrada e com a possibilidade de um exercer controle sobre o outro. Com seus escritos, dois princípios do Estado moderno são trazidos à tona: o princípio da separação dos poderes e o princípio do equilíbrio entre os poderes.


    Rousseau – cujo pensamento oferece as bases para a Revolução Francesa e tem no livro Do contrato social ou princípios do direito político (Rousseau, 2011) sua maior influência – reforça a ideia de que a fundação da sociedade se dá por meio de um consenso. Esse consenso dá origem a um ‘corpo coletivo’, ou seja, uma sociedade baseada em uma ‘vontade geral’ que, por sua vez, não é a mera soma dos interesses individuais e tem relação direta com aquilo que denomina como sendo a ‘soberania do povo’. Diferença importante entre Rousseau e Hobbes é a visão de Rousseau do que seria o estado de natureza: ao invés de um ‘estado de guerra de todos contra todos’, o estado de natureza seria um local em que todos são nascidos livres e iguais. Por esse motivo, para o autor francês, a vontade comum deve privilegiar a igualdade entre os indivíduos, não a proteção das liberdades individuais e da propriedade, tal como defendido por Locke.


    
      Figura 1 – A liberdade guiando o povo, de Eugène Delacroix, 1830


      [image: A figura 1 é uma representação do quadro ‘A liberdade guiando o povo’, cuja pintura foi feita por Eugène Delacroix, em 1830. Na imagem, uma senhora segurando a bandeira francesa em sua mão direita e uma baioneta em sua mão direita, caminha em meio a pessoas feridas, mortas e machucadas. Um menino à frente, segurando duas armas, abre caminho para sua passagem.]
    


    Em relação ao continente americano, Os artigos federalistas (Hamilton; Jay; Madison, 2021) reúnem diversos ensaios publicados por Alexander Hamilton, James Madison e John Jay com a intenção de orientar os debates da Convenção Federal de Filadélfia. A partir da crítica da ideia de Confederação (forma de governo em que há uma reunião de estados soberanos), os textos propõem a criação daquilo que mais tarde acabou sendo denominado por Federação: uma composição feita por meio de um pacto, na qual a soberania dos estados que formam uma nação é limitada pela soberania da União. Para os autores, o governo deve ser forte o suficiente para garantir o cumprimento do texto constitucional, desde que limitado por controles bem estabelecidos. Há, nesse ponto, uma ênfase na teoria da separação dos poderes, garantindo uma atuação autônoma entre eles e estabelecendo um sistema de freios e contrapesos efetivo, com a finalidade de que Executivo, Legislativo e Judiciário se mantenham dentro dos limites constitucionalmente estabelecidos. Defensores da ideia da democracia representativa como forma de coordenação de diferentes interesses da sociedade, trazem, também, uma visão republicana do poder. Nas palavras de Madison, em “O federalista nº 10”,


    
      Em uma república com a extensão territorial dos Estados Unidos e com a enorme variedade de interesses, partidos e seitas que engloba, a coalizão de uma maioria da sociedade dificilmente poderia ocorrer com base em quaisquer outros princípios que não os da justiça e do bem comum (Hamilton; Jay; Madison, 2021, p. 255).

    


    O século XIX, marcado pela Revolução Industrial e pelo imperialismo britânico, foi um período de explosão demográfica na Europa e de evolução das ideias liberais. No continente americano, mais especificamente nos Estados Unidos, é introduzida a visão de Destino Manifesto para justificar a invasão de novos territórios e a ampliação do território nacional. Há também um forte movimento de independências nos países da América Latina, com destaque para a independência do Haiti e para a independência do Brasil.


    Tocqueville, em A democracia na América (Tocqueville, 2020), escrito com base em uma viagem feita aos Estados Unidos, fez uma comparação de diferentes sistemas democráticos em vigor à época, chegando à conclusão de que, para a consolidação da democracia, a existência de instituições de caráter liberal é fundamental para a garantia das liberdades fundamentais, mas não suficiente. Faz-se necessário criar espaços de ação política coletiva que sejam capazes de garantir relativa igualdade de condições, incorporando, assim, os diferentes interesses da sociedade nas decisões estatais.


    Marx, contestando a ordem burguesa, a monetarização das relações sociais e a exploração da força de trabalho proletária, representa uma das principais obras de contestação ao sistema capitalista, já hegemônico à época. Com grande preocupação em sair do mundo das ideias e ir para a práxis, no livro escrito junto de Friederich Engels, Manifesto do Partido Comunista (Marx; Engels, 2014, p. 42), deixa claro que “o poder político do Estado moderno nada mais é do que um comitê (Ausschuss) para administrar os negócios comuns de toda a classe burguesa”. Dessa forma, entendendo a necessidade de se reverter tal situação, apregoa sobre a necessidade de, em um primeiro momento, centralizar os meios de produção nas mãos do Estado e, em um segundo, instituir um sistema de produção comunista, ou seja, de iniciativa da própria classe trabalhadora, momento em que seria possível dar fim ao poder estatal, buscando uma igualdade universal entre toda a coletividade.


    O século XX é marcado pela Revolução Russa, por duas grandes guerras mundiais, pela Guerra Fria, pelo imperialismo estadunidense e por um rápido avanço tecnológico que intensificou as trocas sociais e comerciais e gerou o fenômeno conhecido como globalização.


    No campo das ideias políticas, o século é marcado por discussões em torno de dois sistemas macro estruturadores da produção econômica (o capitalismo e o socialismo), pelo surgimento de movimentos nacionalistas totalitários, por teorias críticas que buscaram entender o efeito da desigualdade entre as grandes potências mundiais e os países que enfrentam ciclos de desenvolvimento tardios e por concepções democráticas que buscam aprimorar as instituições públicas por meio da ampliação dos espaços decisórios, de forma a incorporar os interesses pluralistas de uma sociedade cada vez mais complexa e desigual. Ao longo do século, surgem diferentes concepções em relação às estruturas estatais, consolidando-se tanto uma visão de que o Estado tem que ser suficiente para gerar desenvolvimento econômico e bem-estar social (Estado social democrático), quanto uma visão de que o Estado tem que se limitar apenas às suas funções básicas (neoliberalismo).
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      Para uma visão sobre diferentes tópicos relacionados com a teoria democrática contemporânea, a leitura do livro Introdução à teoria democrática: conceitos, histórias, instituições e questões transversais (Mendonça; Cunha, 2018) é indicada.


      
        


        

      

    


    2 Estado, nação e governo


    Toda essa história resumidamente relatada na seção anterior acabou por formar a concepção moderna do que é o Estado, que pode ser definido, resumidamente, como uma coletividade formada por pessoas estabelecidas em um determinado território e regido por um governo organizado, cujo poder de atuação é reconhecido como legítimo por essa população e por outras nações.


    Contudo, como nos alertam Accioly, Silva e Casella (2008, p. 249), “a simples reunião desses elementos não acarreta a formação do Estado; é necessário que haja um elemento de conexão entre eles, isto é, que haja condições propícias de afinidades”. A análise dos elementos constitutivos de um Estado passa, portanto, pela compreensão de como se formaram, como são reconhecidos pelos povos que habitam em seu território (e fora dele), qual aparato normativo regula suas relações, quais órgãos possui e como esses órgãos se relacionam uns com os outros e, ainda, de que forma este Estado é visto e atua junto aos demais.


    
      O Estado, na sua concepção moderna e democrática, pode ser interpretado como uma autoridade soberana simultaneamente ao processo de organização da sociedade e se destina a garantir que as relações sociais sejam baseadas em regras preestabelecidas, independentemente de qualquer força, física ou econômica, origem étnica ou crença religiosa (Teixeira, 2012, p.8).

    


    Nesse sentido, é importante reconhecer que há diferentes tipos históricos de Estado ao longo da história ocidental, cujas características estão descritas a seguir:


    
      	
Estado absolutista: concentração do poder estatal na figura do monarca, prevalecendo uma forma de gestão sem demarcação clara entre o bem público e o patrimônio da autoridade constituída.


      	
Estado liberal: divisão do poder entre Legislativo, Executivo e Judiciário, com atuações bem delineadas por meio das leis instituídas (constituições), com foco na proteção da liberdade individual e da propriedade.


      	
Estado social: inclusão de políticas visando o bem-estar social na agenda dos governos, com a intenção de garantir não somente a proteção das liberdades individuais como também maior igualdade de condições políticas e econômicas entre os indivíduos.


      	
Estado democrático republicano: ampliação dos círculos de poder a partir do desenvolvimento de instituições capazes de incluir visões pluralistas por meio de processos participativos e deliberativos, privilegiando, assim, o interesse público e o bem comum na gestão da ‘coisa pública’.

    


    Além dessa forma de caracterização do Estado a partir dos seus diferentes tipos históricos, podemos caracterizá-lo, também, em relação à forma de organização territorial. Nesse sentido, há três formas de classificação da forma de organização dos Estados, abaixo descritas:


    
      	
Estado unitário: organizado a partir de um único centro de poder político e administrativo, sem autonomia entre governos locais e o governo central, a exemplo do Chile e da França.


      	
Estado federativo: organizado a partir de diferentes esferas de poder político e administrativo, com autonomia entre as unidades federadas, ou seja, os governos locais e o governo central, a exemplo dos Estados Unidos, da Argentina e do Brasil.


      	
Estado confederativo: organizado a partir de diferentes esferas de poder político e político, todos eles soberanos entre si e reunidos em torno de um pacto associativo.

    


    Um outro conceito importante para pensar os elementos constitutivos de um Estado é o conceito de nação, que aqui será definida como sendo uma coletividade de indivíduos que se identificam como pertencentes a uma mesma comunidade, por possuírem certas características socioculturais em comum e seguirem costumes, códigos de conduta e aspirações coletivas organizados em torno de interesses entendidos como nacionais.


    O conceito de nação parece se aproximar do conceito de qualquer grupo social específico (família, grupos religiosos, membros de um partido político ou praticantes de determinado hobby, por exemplo), mas traz uma ênfase na existência de um sentimento de pertencimento a uma mesma comunidade nacional que, inclusive, é capaz de superar as diferenças identitárias existentes dentro dessa coletividade e diferenciar essa coletividade de outras comunidades nacionais. Nas palavras de Coleridge, em uma nação


    
      existe um espírito invisível que respira através de todo um povo, e do qual todos participam, embora não do mesmo modo. Um espírito que empresta uma cor e uma índole especial tanto às suas virtudes como aos seus vícios, de modo que as mesmas ações, embora possam estar expressas pelas mesmas palavras, ainda assim não são as mesmas em um espanhol como seriam em um francês (Coleridge, 1850 apud Morgenthau, 2003, p. 251).

    


    No entanto, cada vez mais, devido às migrações e aos reconhecimentos de traços identitários específicos de determinadas populações coexistentes em um mesmo Estado, fala-se em nações multiculturais, cuja coesão não vem da homogeneidade de sua sociedade e, sim, do desejo de diferentes grupos sociais viverem sob um mesmo contrato social e serem reconhecidos como iguais em seu status político, mesmo sendo diferentes culturalmente.
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      Em 2009, foi instituído o Estado plurinacional na Bolívia, por meio de um referendo que aprovou o novo texto constitucional daquele país. O Estado plurinacional formalmente instituído é entendido como uma forma de superação da abordagem típica do Estado-nação, no qual diferentes identidades populacionais são forjadas em uma mesma identidade nacional. Foi uma solução utilizada para reconhecer e enfatizar o multiculturalismo e a diversidade populacional que marcam a formação daquele país.


      
        


        

      

    


    Já vimos que um dos elementos constitutivos do Estado é seu governo, ficando claro, portanto, que as duas palavras possuem diferentes significados. Governo pode ser definido como sendo a forma como as relações estatais estão organizadas e praticadas cotidianamente.


    Nesse sentido, muitos autores diferenciam Estado de governo entendendo que, enquanto o Estado é formado por “todas as instituições públicas e o patrimônio normativo fixado em constituições e normas infraconstitucionais” (Giovanni; Nogueira, 2015, p. 419), o governo está relacionado com a “dimensão executiva dos poderes públicos”, ou seja, com a execução da ‘coisa pública’ em si. Nas palavras de Crantschaninov (2020, p. 15), “o governo é a instituição do Estado responsável por sua administração, e geralmente são transitórios, ou seja, são substituídos de tempo em tempos”.


    Quando falamos em formas de governo, podemos fazer uma primeira tipologia orientada à natureza do poder: democrática ou autoritária. Um governo democrático, na concepção contemporânea, pode ser caracterizado como sendo “uma forma de governo caracterizada pela representação política, pela ideia de igualdade política entre os cidadãos e pela separação entre Poderes” (Mendonça; Cunha, 2018, p. 31). Já um governo autoritário – tipicamente estabelecido em monarquias absolutistas ou em regimes ditatoriais – é aquele conduzido sem consideração às instituições liberais historicamente estabelecidas para o controle do poder (tais como o sistema de feios e contrapesos e a separação de poderes, as eleições regulares, a liberdade de associação e a imprensa livre) e, em seu extremo, pode ser caracterizado como um governo totalitarista, que buscar regular, inclusive, o comportamento do indivíduo conforme os desejos do grupo dominante.


    Quando olhamos para os governos democráticos contemporâneos, três tipos de sistemas de governo são conhecidos como os mais típicos: o presidencialismo, o parlamentarismo e o semipresidencialismo (sendo esses dois últimos muito típicos em monarquias republicanas). Seguem as características de cada um desses sistemas:


    
      	
Presidencialismo: processo de governo organizado com relativa autonomia entre o Executivo e o Legislativo, com processos eleitorais, mandatos e processos decisórios independentes. Presidente concentra funções típicas de chefe de Estado e chefe de governo.


      	
Semipresidencialismo: sistema híbrido, em que o primeiro-ministro, indicado pelo parlamento, divide atribuições com o presidente eleito. Ambos desempenham funções políticas, típicas de chefe de Estado, cabendo ao primeiro-ministro as principais decisões do governo e ao presidente alguns poderes excepcionais, relacionados, principalmente, com o controle dos atos do Legislativo.


      	
Parlamentarismo: sistema com alta interdependência na composição e no funcionamento do Legislativo e do Executivo. Parlamento é responsável pela indicação do colegiado formado entre primeiro-ministro e ministros de Estado, sendo o governo, portanto, estabelecido pelo Legislativo. O chefe do Executivo concentra as funções de chefe de Estado, e o primeiro-ministro as funções de chefe de governo.

    


    Outra tipologia que pode ser feita em relação ao governo está relacionada com a visão sobre como seus resultados devem ser alcançados: com maior intervencionismo estatal, em um extremo, ou restringindo seu campo de atuação o máximo possível, em outro extremo. Essa forma de caracterização está associada ao espectro ideológico, sendo governos mais intervencionistas associados aos governos de esquerda e governos menos intervencionistas associados aos governos de direita.


    Ao olharmos para essas diferentes tipologias, podemos entender que um governo, independentemente de seu sistema, pode ser exercido de forma mais democrática ou de forma mais autoritária, seja ele mais intervencionista ou menos intervencionista. Essa forma de caracterizar os governos contemporâneos é importante para evitarmos reducionismos que vêm sendo propagados de forma bastante intensa nos últimos tempos, demonstrando que, independentemente do sistema de governo adotado, tanto governos de direita quanto governos de esquerda podem ser caracterizados como mais democráticos ou mais autoritários.


    3 Administração Pública e gestão pública


    Administração e gestão são palavras que são utilizadas muitas vezes como sinônimos, mas, no campo teórico, possuem diferenças entre seus usos: enquanto a administração tem um olhar mais amplo para as questões estruturais e para o planejamento das atividades de uma organização, a gestão tem um olhar mais focado nos processos de transformações ocorridos em uma organização, visando à otimização das operações e dos recursos existentes.


    Quando incluímos o complemento ‘pública’ logo após as palavras ‘administração’ e ‘gestão’, formando as expressões ‘administração pública’ e ‘gestão pública’, torna-se evidente a diferenciação entre a administração e a gestão da coisa pública, de um lado, e a administração e a gestão da coisa privada, de outro, enfatizando, portanto, que a administração pública e a gestão pública devem se guiar pelo interesse público e serem exercidas em prol da coletividade, não por interesses privados ou de grupos específicos.


    Para Santos (2014, p. 60), a administração pública pode ser caracterizada “como a organização e a gerência de homens e materiais para a consecução dos propósitos de um governo”, envolvendo tanto os órgãos quantos as funções e os serviços conduzidos pelo poder público, ou, também, como “a arte e a ciência da gerência aplicada aos negócios do Estado”.


    Para Carvalho Filho (2020, p. 11), no sentido objetivo, a administração pública (geralmente grafada com iniciais minúsculas) trata da “gestão dos interesses públicos executada pelo Estado, seja através da prestação dos serviços públicos, seja por sua organização interna, ou ainda pela intervenção no campo privado, algumas vezes até de forma restritiva (poder de polícia)”. Já no sentido subjetivo, a Administração Pública (geralmente grafada com iniciais maiúsculas) indica “o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas que tenham a incumbência de executar as atividades administrativas”, entendendo, inclusive, que todos os poderes de Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário) possuem órgãos e agentes que exercem tal função. [1]


    No Brasil, portanto, quando utilizamos a expressão ‘administração pública’, geralmente estamos nos referindo ao sentido subjetivo, ou seja, ao conjunto de órgãos e entidades que fazem parte da administração dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário na administração federal e nas administrações dos estados, municípios e do Distrito Federal.


    Gestão pública, por sua vez, “é caracterizada como sendo o planejamento, a organização, a direção e o controle dos bens e interesses públicos, agindo de acordo com os princípios administrativos, visando ao bem comum por meio de seus modelos delimitados no tempo e no espaço” (Santos, 2014, p. 68). Está, portanto, ligada ao ato de gerir a coisa pública, ou seja, a adoção de práticas visando ao alcance de melhores resultados para a sociedade.


    Na prática, a expressão ‘administração pública’ é utilizada para referenciarmos a estrutura do poder público (organizações e agentes públicos) responsáveis pelo exercício das funções administrativas nos órgãos e entidades dos diferentes poderes estatais. Já o termo ‘gestão pública’ é utilizado para referenciar as formas de se administrar as organizações públicas, englobando, assim, as práticas e os instrumentos de gerenciamento dos recursos estatais.
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      Alguns autores, tais como Denhardt e Catlaw (2017, p. 25), fazem uma distinção clara entre Administração Pública e administração governamental, entendendo que a primeira está ligada à estrutura formal do Estado e a segunda está relacionada com a realização dos mandatos de governo, ou seja, à forma como o poder público é administrado durante um determinado governo. Essa distinção pode ser encontrada, por exemplo, no uso cotidiano dos termos ‘políticas de Estado’ e ‘políticas de governo’: enquanto a primeira expressão é utilizada para indicar políticas que perpassam diferentes mandatos e que possuem um caráter de estabilidade e institucionalização mais acentuados, a segunda é utilizada para caracterizar políticas que exprimem os direcionamentos políticos adotados por um determinado mandato.


 

        
 

 

        
 

      
 

    
 

    4 Organizações públicas, órgãos públicos e entidades públicas


    Conforme Denhardt e Catlaw (2017, p. 24), organizações devem ser vistas como estruturas em que duas ou mais pessoas se reúnem para alcançar algum objetivo. Adotando uma visão menos flexível, podemos caracterizar organização como um conjunto de indivíduos que mantêm, entre si, relações sociais baseadas na divisão do trabalho com a finalidade de cumprir, racionalmente e com uma busca contínua por maior eficiência, determinados fins (Motta; Bresser-Pereira, 2004, p. 5-9).


    O Estado é organizado em diferentes poderes e diferentes esferas de governo (no caso brasileiro, o Poder Executivo, o Poder Legislativo e o Poder Judiciário, que atuam nas esferas federal, estadual ou municipal). Para o cumprimento das suas diversas funções, o Estado é dividido formalmente em diferentes repartições internas, denominadas organizações públicas, termo utilizado para caracterizar, de forma ampla, todas as organizações que fazem parte da estrutura estatal, contrapondo-as, assim, às organizações privadas e às organizações da sociedade civil.


    Já a expressão ‘órgão público’ é utilizada muitas vezes como um sinônimo ao termo ‘organização pública’. [2] Considerando esse sentido abrangente, órgão público pode ser definido como “o compartimento na estrutura estatal a que são cometidas funções determinadas, sendo integrado por agentes que, quando as executam, manifestam a própria vontade do Estado” (Carvalho Filho, 2020, p. 15-16).


    No entanto, no âmbito do Poder Executivo, é muito comum a diferenciação entre ‘órgão público’ e ‘entidade pública’. Enquanto ‘órgão público’ é utilizado para caracterizar todas as organizações públicas que fazem parte da administração direta (ministérios e secretarias de governo, por exemplo), ‘entidade pública’ é um termo utilizado para caracterizar todas as organizações públicas que fazem parte da administração indireta (isto é, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações).


    
      Considerações finais


      Ao longo deste capítulo, entendemos que as formas como os Estados contemporâneos hoje se apresentam são partes de um longo processo de evolução histórica, consequência de diversos debates teóricos e diferentes evoluções institucionais.


      Também percorremos um caminho em que conceitos importantes para o ‘campo de públicas’ – entendido como o campo de conhecimento que busca desenvolver teorias da Administração Pública e aprimoramentos em torno da gestão pública – foram melhor compreendidos para que, a partir destes conhecimentos iniciais, possamos aprofundar nossos entendimentos e qualificarmos nossos debates.


      Ao longo do capítulo, vimos como a relação entre teorias e práticas fizeram com que princípios tais como o de separação de poderes e o da soberania popular fossem, hoje, consagrados constitucionalmente e valorizados por boa parte dos governos democraticamente estabelecidos.


      Com as bases dadas, entendemos agora a diferença entre Estado e governo e vimos diversas composições possíveis em relação aos regimes, sistemas e formas de governo estabelecidos. Aos poucos, aperfeiçoaremos ainda mais essas diferenciações, para fazermos leituras e interpretações cada vez mais aprimoradas das nossas organizações públicas.
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